
31/AGOSTO/2020

 SINPOSPETRO ingressou no 

OTribunal Regional do Trabalho (TRT-
MG) com ação de dissídio coletivo de 

natureza econômica, buscando a intermedia-
ção conciliatória  do juízo para alcançarmos a 
Convenção Coletiva de Trabalho relativa à 
data-base a 1º de novembro de 2019.

Procuramos demonstrar a intransigência da 
representação patronal, se esquivando de 
todas as tentativas de conciliação através da 
Superintendência de Relações do Trabalho e 
Emprego. Apesar de garantida a data-base da 
categoria, os patrões mantêm-se inflexíveis às 
negociações, se escorando em argumentos 
de dificuldades com a pandemia, apesar não 
refletirem a realidade, de um setor que conti-
nuou em plena atividade por se tratar de um 
serviço essencial e com alto lucro pela evolu-
ção do preço dos combustíveis.

Além de buscarmos no Tribunal uma tentati-
va  conc i l i adora  pa ra  renovarmos  a 
Convenção Coletiva, apresentamos graves 
problemas no cumprimento da Convenção 
Coletiva atual. 

Os trabalhadores superam o período 
crônico da doença altamente contagiante 
sem estarem plenamente protegidos por 
protocolos de segurança recomendados 
pelas autoridades de saúde e a representação 
patronal pratica atos antissindicais com cartas 
padronizadas de oposição a descontos das 
contribuições para sustentabilidade da entida-
de representativa profissional.

O  T R T  m a r c o u  r e u n i ã o  c o m  o 
SINPOSPETRO e a representação patro-
nal para o dia 14 de setembro, às 15 
horas, por videoconferência, para tentati-
va de conciliação.


